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DELTBERAçÃO t91/2019

Reunião: ORDINARIA ' No 10/2019 - Diretoria - 26/06/2019 das 17:00 as 22:00
Decisão:191/2019
Processo: 259 193212019

EMENTA: INdCFCTE O REQUERIMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS

DECISÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Enqenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de usas atribuiçôes
legais, reunida em 26 de junho de 2019, analisou o processo em epígrafe, objeto de solicítação de REQUERIMENTO
DE ABONO PECUNIARIO DÊ FERIAS, de ARILZA i4ARIA DA SILVA MATOS, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator ,desta Especializada. DECIDIU, pelo(a) indeferimento da solicitação do
REQUERIt"IENTO DE ABONO PECUNIARIO de ARILZA MARIA DA SILVA MATOS, considerando o parecer jurídico
quanto ao pedido de abono de ferias do(a) interessado(a). "Trata se de análise para os efeitos da decisão de
diretoria proferida em 26-06-2019.Compulsando as informações da empregada deste Regional, ora parte
interessada no protocolo, o RH informou que o gozo das férias da empregada Arilza Maria da Silva Matos, teve inicio
em 24 06 2019 para o prazo de 20 dias, sendo efetuado o paqamento no dia 18-06-2019 como determina a
legislação. desta feita, a decisão proferida não poderá ser cumprida, considerando a perda do objeto, haja vista o
inicio das férias já ter iniciado". Votaram contrariamente os senhoTes Conselheiros: Eirie Gentil Vinhote, Jose Afonso
Da Silva Arias, Manuel Cesar Santos Filho, Marcelo De Almeida Conceição, wagneÍ Ornellas Da Silva CoÍrea Lopes.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Manaus, 26 de junho de 2019
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